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ITEM 36

Lei de Diretrizes Orçamentárias eseus anexos (inclusive ode metas fiscais) do
exercício de 2014. ENVIO APENAS EM MEIO DIGITAL.
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I.EIMlINigPAI. m 057/2012 DE30 DE AGOSTO PE X0t2_
Ementa: Fixa Subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito e dos Secretários Municipais da
Prefeitura de Cupira (PE) para os exercícios de
2013 a 2016 e da próxima Gestão
Administrativa Municipal e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUPIRA,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais e de
^Qiifot^idãde com Que preceitua oArt. 29, Inciso Ve Art. 39, parágrafo 4~
da Constitiiir^n Federal em vigor, face às modificações estabelecidas pela
Emenda Constitucion^ n^ 19. de 04 de junho de 1998, publicada no Diário
Oficial da União no dia 05 do mesmo mês e ano, que modifica o regime e
dispõe sobre princípios e normas da Administração Pública, servidores e
agentes políticos, controle de despesas, finanças públicas e custeio de
atividades a cargo dos Municípios, bem como dispositivos constitucionais e
legais vigentes, pertinentes, edáoutras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO E PROMULGOA SEGUINTELEI:

Art 1® - Os subsídios mensais (parcela única) a serem pagos ao
Prefeito, ao Vice-Prefeito e Secretários municipais da Prefeitura de Cupira,
estado de Pernambuco, durante os exercícios de 2013 a 2016, que integram
a próxima Gestão Administrativa Municipal para a qual foram eleitos e os
últimos nomeados em cargos comissionados de direção, chefia, e
assessoramento, ficam assim fixados:

I - Osubsídio mensal do Prefeito fica fixado em R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais);

II - O subsídio mensal do Vice-Prefeito fica fixado em R$ 10.000,00
(dez mil reais);

III - Osubsidio mensal de cadaSecretário Municipal fica fixado em R$
4.000,00 (Quatro mil reais).
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22 -As despesas decorrentes com ocumprimento desta Lei serão
^ead^ por dotações próprias constantes do orçamento geral do
Munidpio esuplementadas, se necessário, na foma estabelecida pela Lei

co^etóa" ®legislação posterior
Art 38 - Não se excluem das Receitas as amortizações de

compromissos assumidos pela administração atual nem anteriores pois
nao integram oconceito deReceita doMunicípio. '

Art 42 - Fica assegurado opagamento do 13a salário ao prefeito e
vice-prefeito esecretários municipais em cada mês de dezembro.

5s -Ficam extintas e/ou vedadas, apartir da vigência desta Lei.
de confoi^cfôde com o preceituado no art 39, parágrafo 4s da Emenda
Consütacional de n^ 19/98. quaisquer retribuições e pagamentos
pecumáno de quaisquer espécies que não sejam as previstas nesta Lei.

Art 62 Lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-
se seus efeitos financeiros apartir de. is de Janeiro de 2013.

Art 72-Revogam-se asdisposições em contrário.

CÜPIRA. 30 DE AGOSTO DE 2012.

SANDOVATÍ^pote LUNA
PREFEITO
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VERBA-

101-INSS

103-IMP.RENDA NA FONTE

304-SUBSIDIOS

553-DESC CONSIG CAIXA

»> Valor Total INSS

»> Total BASE FGTS

»> Valor Total FGTS

601-VALOR LIQUIDO

602-VALOR BASE INSS

604-VALOR.BASE I.R.

JAN/JUL

457,49
457,49

FEV/AGO

457,49
457,49

MAR/SET

457,49
457,49

ABR/OUT MAI/NOV JUN/DEZ

457,49 457,49 457,49
457,49 457,49 457,49

Folha 13.Salario Final

1.833,61 1.833,61 1.833,61 1.833,61 1.833,61 1.833,61
1.833,61 1.833,61 1.833,61 1.833,61 1.833,61 1.833,61

Folha 13.Salario Final

SOMA 12 Meses

5.489,88
457,49

22.003,32
1.833,61

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00
10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

Folha 13.Salario Final = 10.000,00

1.350,75

457,49
457,49

1.350,75
1.350,75

457,49
457,49

1.350,75
1.350,75

457,49
457,49

1.350,75
1.350,75

457,49
457,49

1.350,75
1.350,75

1.350,75
1.350,75

457,49 457,49
457,49 457,49

Folha 13.Salario Final

7.708,90 6.358,15 6.358,15 6.358,15 6.358,15 6.358,15
6.358,15 6.358,15 6.358,15 6.358,15 6.358,15 6.358,15

Folha 13.Salario Final

4.159,00 4.159,00 4.159,00 4.159,00 4.159,00 4.159,00
4.159,00 4.159,00 4.159,00 4.159,00 4.159,00 4.159,00

Folha 13.Salario Final

14.858,25

5.489,88
457,49

77.648,55
7.708,90

49.908,00
4.159,00

9.542,51 9.542,51 9.542,51 9.542,51 9.542,51 9.542,51
9.542,51 9.542,51 9.542,51 9.542,51 9.542,51 9.542,51 114.510,12

Folha 13.Salario Final - 9.542,51

606-TOTAL DOS PROVENTOS 10.000,00
10.000,00

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00
10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

Folha 13.Salario Final = 10.000,00

607-TOTAL DOS DESCONTOS 2.291,10 3.641,85 3.641,85 3.641,85 3.641,85 3.641,85
3.641,85 3.641,85 3.641,85 3.641,85 3.641,85 3.641,85

Folha 13.Salario Final
42.351,45
2.291,10

608-VAL.CONT.INSS S/LIM 10.000,00
10.000,00

Carga Horaria Mensal: 220 horas
Data da Admissão: 01/01/2009

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00
10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

Folha 13.Salario Final - 10.000,00
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SOMA 12 Meses

101-INSS 457,
457,

49

49

457,49
457,49

457,49
457,49

457,49
457,49

457,49
457,49

Folha 13,

457,49
457,49

.Salario Final

5..489,88
457,49

103-IMP.RENDA NA FONTE 3.939,
3.939,

03

03

3,

3,

,939,03
.939,03

3

3

.939,03

.939,03
3.

3,

.939,03

.939,03
3.939,03
3.939,03

Folha 13,

3.939,03
3.939,03

.Salario Final a

47.

3,

.268,36

.939,03

304-SUBSIDIOS 18.000,
18.000,

00

00

18,

18,

,000,00
,000,00

18

18

.000,00

.000,00
18.

18.

.000,00

.000,00
18.000,00
18.000,00

Folha 13,

18.000,00
18.000,00

.Salario Final

216,

18,

.000,00

.000,00

553-DESC CONSIG CAIXA

5.352, 55

5,

5,

,352,55
,352,55

5

5

.352,55

.352,55
5.

5,

.352,55

.352,55
5.352,55
5.352,55

5.352,55
5.352,55 58.,878,05

»> Valor Total INSS 457,
457,

49

49

457,49
457,49

457,49
457,49

457,49
457,49

457,49
457,49

Folha 13,

457,49
457,49

.Salario Final

5,.489,88
457,49

»> Total BASE FGTS

»> Valor Total FGTS

601-VALOR LIQUIDO 13.603,
8.250,

48

93

8,

8,

,250,93
,250,93

8

8

.250,93

.250,93
8.

8.

.250,93

.250,93
8.250,93
8.250,93

Folha 13,

8.250,93
8.250,93

.Salario Final s

104,

13,

.363,71

.603,48

602-VALOR BASE INSS 4.159,
4.159,

00

00

4,

4,

,159,00
,159,00

4

4

.159,00

.159,00
4,

4.

.159,00

.159,00
4.159,00
4.159,00

Folha 13.

4.159,00
4.159,00

.Salario Final

49,

4.

.908,00

.159,00

604-VALOR.BASE I.R. 17.198,
17.198,

57

57

17,

17,

.198,57
,198,57

17

17

.198,57

.198,57
17,

17,

.198,57

.198,57
17.198,57
17.198,57

Folha 13.

17.198,57
17.198,57

.Salario Final

206,

n.

.382,84

.198,57

606-TOTAL DOS PROVENTOS 18.000,
18.000,

00

00

18,

18,

.000,00

.000,00
18

18

.000,00

.000,00
18,

18,

.000,00

.000,00
18.000,00
18.000,00

Folha 13.

18.000,00
18.000,00

.Salario Final

216

18,

.000,00

.000,00

607-TOTAL DOS DESCONTOS 4.396,
9.749,

52
07

9,

9,

.749,07

.749,07
9

9

.749,07

.749,07
9,

9.

.749,07

.749,07
9.749,07
9.749,07

Folha 13.

9.749,07
9.749,07

.Salario Final

111.

4.

.636,29

.396,52

608-VAL.CONT.INSS S/LIM 18.000,
18.000,

00

00

18,

18,

.000,00

.000,00
18

18

.000,00

.000,00
18,

18,

.000,00

.000,00
18.000,00
18.000,00

Folha 13,

18.000,00
18.000,00

.Salario Final

216

18.

.000,00

.000,00

610-VALOR DESC DEP. 343,
343,

94

94

343,94
343,94

343,94
343,94

343,94
343,94

343,94
343,94

Folha 13,

343,94
343,94

.Salario Final =,

4..127,28
343,94

Carga Horaria Mensal: 220 horas
Data da Admissão: 01/01/2009


